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DE22 de Junho de 2015.
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ISAO GEIUL ÁNUAL e REAJUSTE aos
tcionário.; públicos municipsis vinculados ao

, c dri outros proviclências. "

:' . ÍPIo DE Ir.oNDoLÂNDIA, Estado de Mato

, i riL o Ad. 70 da Lei Orgânica do Município,

.UTO,,

(,
Sír'i

Por

ll ,t r r quc

sanciono a segLrinte L-eil

Art. 1". Em confonlirlir(1. |.tn o ír.'

concedida revisào geri,: :r, r. e rcrj.

públicos municipais virrcLrlr,. s ao l'

trabalho, inclusive irratilos. r ceto a::.

desta Lei e os servidorcli rcllr ionados

pela Lei n' 237. de 29 (lc nL) lmbro

2012, alterado pcla Lci ), i.rrr pal n'' '

de 27 de outubro dc lolr- i ndo ::.

^nu^l 
e 0,7201, (zero r'Ír'g:rl: etenta .

Art.2". A revisão gelxl c ,r r,. juste cl

Prefeito, Vice-['ref'eito,-'.i: etário..

Câmara de Vereadorcs.

,rnicipal iii l{ondolândia - MT, aprova e eu

X, e art. "ll.). § 8', da Constituição Federal, é

icntos e pi, )\,erltos de servidores e funcionários

r, indepe:rdcntc de cargo, padrão ou regime de

trrcionada:; no caput e parágrafo único do art. 2o

, lll da Lei n" 229, de 22 de Julho de 2010 alterado

' rrLlo pela Lci Municipal no 258 de l0 de abril de

r:rio de 2ü l-i. altr-r'ado pela Lei Municipal no 326

rl1l noycl:rr e oito) a título de revisão geral

.to) a tÍtr,lo de leajuste.

lrt. 1o d!:sti I-ei rrão se aplicam aos subsídios do

:re clepc:r!ir';r] clc lei de iniciativa privativa da

\r,
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Parágrafo único. O rcilir.lste rambém ri, .i . los proventos de pensionistas e aposentados que

não possuem equiparaci,r sulr rial conr .. i i ivos.

Art. 3". As despesas .l:L r. L rrtes de

consignadas em orçanr r'r 1i r.

:Ltendidas 1 cr dotações orçamentárias próprias
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Art. 4", Esta Lei entra cnr r ir or na ch. .

Junho de 2015.

Art. 5'. RevoÍram-se ll.; (1: .'r ;icões r

Paço Municipal, en.r 22 .i, .l,L ho de l,

lj r.

:icação, pro,iLrzindo seus efeitos a partir de l" de

r lro
licipal
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